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INDICAÇÃO CMF N.° 303/2021 

“QUE O PODER EXECUTIVO PROCEDA A LIMPEZA E O 

DESASSOREAMENTO DO RIO FUNDÃO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis,  A NECESSIDADE DE LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DO RIO FUNDÃO. 

 

O referido local vem sendo objeto de reclamação dos moradores, tendo em vista o crescimento da vegetação 

nas suas margens, o que atrai insetos e em especial mosquitos. 

 

Com as fortes chuvas que ocorrendo no Estado do Espírito Santo, e com o grande volume nesta cidade, 

importante fazer o desassoreamento do Rio Fundão, posto que o desassoreamento remove resíduos e 

sedimentos acumulados no fundo dos rios para melhoria de seu escoamento, com o intuito de minimizar as 

inundações decorrentes do transbordamento, conforme se verifica abaixo:  
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Desta forma, pede-se especial atenção por parte da Secretaria responsável, para verificação da situação ora 

narrada, e adoção das providências cabíveis.   

 
Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 13 de outubro de 2021. 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 36003000300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




